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SEÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 48/2023, Processo SEI nº 0014801/2022-76, que tem por objeto “Contratação de
treinamento técnico em segurança da informação” e, ainda, conforme designação no Ato nº 1339, publicado em 17/07/2023, a
Comissão de Fiscalização serve-se deste para autorizar o início dos serviços a partir de 01 de agosto de 2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANDERSON ANDO DA SILVA
RUBENS JOSE OSELLO
IRINEU YUKIO AKAJI
RICARDO ABADE

STRONG TECHNOLOGY COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA

ROSANA GUERRERO CARAPONALE
 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON ANDO DA SILVA, Agente da Fiscalização - Administração, em 20/07/2023, às 14:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por IRINEU YUKIO AKAJI, Agente da Fiscalização - TI, em 20/07/2023, às 14:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS JOSE OSELLO, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 20/07/2023, às 14:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ABADE, Chefe Técnico da Fiscalização, em 20/07/2023, às 16:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA GUERRERO CARAPONALE, Sócia e Adminstradora, em 28/07/2023, às 12:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0791063 e o código
CRC 93389E18.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012534/2023-83 SEI nº 0791063
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